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A Deus.
À Cláudia, Isabella, Gabriel, Lucas e Matheus,

com todo meu amor.
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A todos que,
de inúmeras formas,

contribuíram para a elaboração
e a conclusão desta tese
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PREFÁCIO

Foi com satisfação que recebi o pedido do Professor Claudio José 
Langroiva Pereira para prefaciar esta obra, fruto de sua tese de Livre-Do-
cência, apresentada na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo.

O Professor Claudio é um estudioso do Direito e o acompanho muito 
antes de suas primeiras conquistas acadêmicas. Tive o prazer de rece-
bê-lo como assistente voluntário no ano de 1995, em minhas aulas de 
Direito Processual Penal na PUC-SP, onde seu desenvolvimento o quali-
ficou a, no ano seguinte, vir a ser aprovado em concurso para Auxiliar de 
Ensino na Faculdade de Direito.

Neste mesmo ano de 1996, iniciou seu Mestrado no Programa de Estu-
dos Pós-Graduados da PUC-SP, onde tive a ocasião de ser seu orientador e 
ao final examiná-lo em sua banca de mestrado no ano 2000. Logo a seguir, 
ingressou no doutorado, também sob minha orientação, alcançando aprova-
ção de sua tese no ano de 2006. Em 2024, acabou por alcançar o título de Livre 
Docente em Direito Processual Penal, com a tese que inspira esta obra, rece-
bendo aprovação unânime da Banca Examinadora sob minha presidência.

Na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, o Professor Claudio 
seguiu na carreira universitária, sendo submetido e aprovado nos concur-
sos de Assistente Mestre e Assistente Doutor na Faculdade de Direito e tam-
bém participa de sua administração, onde foi Vice-Chefe do Departamento 
de Direito Penal e Processual e agora eleito como Chefe. Em sua atuação 
administrativa na Universidade ainda foi Coordenador do Curso de Direito 
e Chefe de Gabinete do Reitor, dentre outras importantes atividades.

O trabalho desenvolvido pelo ilustre professor sobre o Direito 
Processual Penal e o Direito Penal, em seu magistério na graduação e 
pós-graduação, da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, é 
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contemporâneo e promove o desenvolvimento científico, junto a Grupos 
de Pesquisa que integra.

Seguindo em sua pesquisa acadêmica, o professor Claudio avançou 
no estudo do Direito Processual Penal como um instrumento de garantia 
à disposição do cidadão, frente ao poder de punir do Estado. Foi sob este 
aspecto que desenvolveu sua tese de Livre Docência, origem da apresente 
obra, defendendo a convencionalidade do Direito Processual Penal, a luz 
da necessária aplicação da Convenção Americana de Direitos Humanos 
e da Recomendação do Conselho Nacional de Justiça, para que todos os 
magistrados do país adotassem em suas decisões a jurisprudência da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos.

Assim, pontuada nestes parâmetros, a obra não se limita a anali-
sar o sistema processual penal sob suas feições clássicas, mas a partir da 
identificação dos direitos e garantias fundamentais no direito processual 
penal, com base nos princípios orientadores da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos.

Com determinação, estabelece referenciais inovadores para o estudo 
do processo penal, considerando que legislações não atualizadas demo-
craticamente possam sofrer uma releitura, por meio de procedimentos e 
de uma reinterpretação constitucional convencional.

O Professor Claudio avança no presente trabalho, propondo a revisão 
do sistema de ensino do Direito Processual Penal, para que este se esta-
beleça a partir de uma integração da convencionalidade, atuando como 
sistema de interpretação do conteúdo didático acadêmico de formação, 
para que tenha sempre como referencial no estudo do Direito Processual 
Penal a interpretação pro homine (princípio da interpretação segundo a 
dignidade da pessoa humana).

Sustentada em uma bibliografia idônea, advinda da doutrina nacio-
nal e estrangeira, o livro apresenta, com a honestidade científica que 
se espera, conclusões oportunas e indispensáveis ao estudo do Direito 
Processual Penal. Com significativo valor científico, através de um olhar 
dirigido a uma revisão de conceitos, parâmetros e interpretações, a pre-
sente obra se dispõe a transcender a atual aplicação do Direito Processual 
Penal, com um olhar crítico e uma proposta renovada, merecendo minha 
recomendação a toda a comunidade acadêmica.

MARCO ANTONIO MARQUES DA SILVA
Professor Titular de Direito Processual Penal da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo
Professor Catedrático da Universidade Europeia - Lisboa / Portugal

Desembargador aposentado do Tribunal de Justiça de São Paulo
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NOTA DO AUTOR

O desenvolvimento do produto de qualquer pesquisa, seja um artigo 
seja uma tese de livre docência, pressupõe que seu autor foi submetido a 
experimentações que inspiraram o caminho de investigação escolhido, a 
existência de uma disposição em, durante seu desenvolvimento, enfren-
tar desafios não previstos e, por vezes, reduzir expectativas, sob pena de 
“naufragar” em meio ao turbilhão de conhecimento discutido e disponível.

A disposição do ser humano envolvido em se submeter ao produto da 
pesquisa, também se torna elemento essencial na defesa de qualquer tese.

Fruto da tese apresentada como requisito no concurso de Livre 
Docência em Direito Processual Penal, na Faculdade de Direito da Ponti-
fícia Universidade Católica de São Paulo, o presente trabalho se estabele-
ceu a partir de dois marcos investigativos colocados durante o período de 
isolamento da pandemia da Covid-19 no Brasil. O primeiro deles, a cria-
ção de uma disciplina conjunta oferecida no programa de pós-graduação 
stricto sensu da PUC-SP (mestrado), com o Professor Livre-Docente Luiz 
Guilherme Arcaro Conci como convidado, para discutir a aproximação 
dos direitos e garantias fundamentais no direito processual penal, a par-
tir dos princípios orientadores da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos. Durante três semestres, as discussões foram profícuas, ainda 
que por meio de aulas ministradas remotamente, em razão do necessário 
distanciamento social. A participação ativa dos alunos e os debates surgi-
dos do material de estudo e aprofundamento despertaram a necessidade 
de se elaborar uma discussão mais aprofundada, sob a ótica específica 
do processo penal brasileiro, tendo em vista a interlocução do país com 
os demais Estados Membros que compõem o Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos.
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A partir do sucesso desta experimentação acadêmica, surgiu um 
segundo marco: uma análise das funções desempenhadas pelo juiz – 
que já vinha se somando a estudos desenvolvidos de longa data – envol-
vendo não só o instituto do “juiz de garantias”, mas o juiz penal do Estado 
Democrático de Direito. Foram estudadas suas funções, obrigações, e, 
inevitavelmente, os limites relativos ao exercício da jurisdição, sempre 
questionados sob a ótica de sua função de garantidor do devido processo 
legal, bem como sobre o paradigma do dever de imparcialidade do juiz 
no processo penal, suas limitações quanto à possibilidade de produzir 
provas de ofício, sem ser neutro, além do seu impedimento de interferir 
partidariamente no curso do processo penal.

Por fim, um terceiro marco fundamental veio a partir da manifes-
tação do Conselho Nacional de Justiça na Recomendação n. 123, de 7 de 
janeiro de 2022, estabelecendo aos órgãos do Poder Judiciário a obser-
vância em suas decisões, dos tratados e convenções internacionais de 
direitos humanos em vigor no Brasil e da jurisprudência da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos (Corte IDH), além da necessidade de 
controle de convencionalidade das leis internas. Atualmente, o Ministé-
rio das Relações Exteriores disponibiliza cerca de 380 atos internacionais 
bilaterais, trilaterais ou multilaterais, cujos objetos, direta ou indireta-
mente, estão ligados à proteção dos direitos humanos no Brasil.

Espero que o mesmo entusiasmo que inspirou esta pesquisa, alcance 
a todos que possam apreciar esta obra.

São Paulo, Junho de 2025.
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1. INTRODUÇÃO

A presente obra, oriunda da Tese de Livre Docência, apresentada e 
defendida na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, estabelece 
um parâmetro de estudo do processo penal, propondo sua releitura à luz 
da convencionalidade, ou seja, estimulando um pensamento paradigmá-
tico acerca do processo penal convencional, em complemento e supera-
ção ao pensamento do processual penal constitucional.

Para tanto, a pesquisa se debruça sobre um ponto central: a necessá-
ria leitura e interpretação do processo penal sob o paradigma da conven-
cionalidade. Essa postura inovadora busca permitir que países reféns de 
legislações desatualizadas democraticamente possam, por meio de pro-
cedimentos e de um processo penal constitucional convencional, reler, 
reinterpretar e aplicar suas normas internas sob a ótica das garantias 
fundamentais convencionais, substituindo o marco teórico legislativo 
interno do devido processo legal penal, pelo marco teórico convencional.

Tendo em vista a contemporaneidade da Convenção Americana e a 
mentalidade global fincada no valor supremo da dignidade humana, da 
preservação das garantias e dos direitos fundamentais dos direitos huma-
nos efetivamente, sobretudo após as mudanças significativas ocorridas 
após a Segunda Guerra Mundial, questiona-se a postura a ser adotada 
no Brasil, considerando-se a vigência de uma legislação processual penal 
que, mesmo sendo modificada pontualmente ao longo de tantos anos, tem 
seu ponto referencial ou histórico em um Código formulado na década de 
1940, sob a égide de um pensamento jurídico não convencional.

Entende-se que a releitura do processo penal à luz da Conven-
ção Americana sobre os Direitos Humanos, permitindo a articulação e 
implementação de um direito processual penal convencional no Brasil, 
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permanecerá mesmo a despeito de futuras modificações legais necessá-
rias ao devido processo legal penal.

 Esta tese invoca algumas premissas para provar que, efetivamente, 
a interpretação, a aplicação e todo o estudo do processo penal, encontra 
limitações no modelo doutrinário contemporâneo, que não é suficiente à 
solução dos problemas atuais, sobretudo, ao déficit de garantias funda-
mentais no processo penal, especificamente das garantias convencionais.

Tudo isto se põe sob a ótica da necessidade da revisão de todo o sis-
tema de ensino e formação, fundamental e avançada, do Direito Proces-
sual Penal, que exige a integração da convencionalidade como sistema de 
interpretação (e reinterpretação) de todo o conteúdo didático acadêmico 
de formação, sem prejuízo da necessidade de manutenção de todos os 
marcos históricos e jurídicos já estabelecidos doutrinariamente, apenas 
necessariamente atualizados à luz das garantias fundamentais de um 
devido processo legal penal convencional.

Sob outro aspecto, é necessário estabelecer instrumento sólido e 
seguro, que possibilite corrigir ações desviantes no âmbito do processo 
penal, a exemplo das gravemente identificadas durante toda a denomi-
nada Operação Lava Jato, com especial atenção às ações administrativas 
e judiciais, no âmbito do processo penal, ocorridas no período de março 
de 2014 a novembro de 2018, produzindo efeitos nefastos para todo o 
sistema jurídico brasileiro, até os dias atuais.

O destaque acadêmico ao conteúdo fático dos processos jurídicos, 
desenvolvidos a partir deste marco temporal (Operação Lava Jato), são 
relevantes também porque produziram ampla repercussão internacional, 
não só por envolver inúmeros políticos e empresas de imensa grandeza, 
mas, sobretudo, dada a quantidade de réus, o envolvimento direto de 
integrantes do governo federal brasileiro e, o mais relevante para o pre-
sente estudo, a postura do juiz que conduziu o caso à época, ao afrontar 
continuamente o modelo processual penal posto no país, que buscava se 
pautar por um modelo acusatório e por uma interpretação constitucional. 
O que se mostrou insuficiente, diante destes fatos.

Nesta tese pretende-se responder a algumas questões: 1) se o processo 
penal brasileiro é, no entendimento desta pesquisa, verdadeiramente um 
processo penal de natureza acusatória; 2) se a denominada “teoria geral 
do processo” atenderia às expectativas de um devido processo legal penal 
brasileiro (sob a ótica dos direitos e garantias fundamentais convencio-
nais); 3) porque um pensamento ligado à esfera processual penal, elabo-
rado exclusivamente, sob a ótica de um pensamento constitucional não 
é satisfatório; 4) por fim, o que justifica a apresentação de uma tese para 
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propor a releitura do processo penal brasileiro, em sua integralidade, sob 
uma ótica processual penal convencional (entendendo não ser suficiente 
a nova construção legislativa formal atual).

Construída em 7 capítulos, esta tese tem como base uma pesquisa 
científica qualitativa (cujos dados levantados fornecem detalhes e pro-
fundidade de conhecimento para o entendimento mais aprimorado das 
implicações reveladas), de caráter exploratório (sua ênfase está no cará-
ter subjetivo do objeto, no estudo das suas particularidades e experiên-
cias singulares) e norteada pela narrativa analítico-descritiva, na medida 
em que se utiliza da comparação da história do processo penal como sis-
tema e ordenamento jurídico, não só nacional mas internacional, e de 
dados empíricos (relativos, dentre outros, a quantitativos envolvendo o 
processo penal no Brasil e no exterior, bem como à diversidade de deci-
sões proferidas recentemente pelo Supremo Tribunal Federal, em alinha-
mento à Corte Interamericana de Direitos Humanos).

Uma última ressalva quanto ao aspecto metodológico se faz neces-
sária. Trata-se de uma tese que, pela natureza e complexidade do tema, 
inevitavelmente dialoga com várias áreas do direito, todas em constante 
movimento e atualização global. Embora o “fio condutor” do raciocínio 
desenvolvido seja um só – propor desde a sua gênese a implantação de 
um sistema processual penal convencional, fundado em medidas que 
precisam ser tomadas desde já – a pesquisa demanda reflexões com base 
em teorias e conceitos provenientes de áreas distintas do direito.

A exemplo, a discussão sobre convencionalidade, um dos pilares da 
proposta apresentada, está presente em muitas outras áreas, sob enfo-
ques diversos. Soma-se a isso o fato de o processo penal ser, além de um 
direito do cidadão, um instrumento voltado à proteção das garantias fun-
damentais, dos direitos humanos, sobretudo da dignidade humana.

Esse diálogo profícuo e necessário, entre as diferentes áreas do saber 
jurídico, se reflete – e ao mesmo tempo justifica – na compilação extre-
mamente robusta de referências pesquisadas para elaboração desta tese, 
todas indicadas ao final da pesquisa.

No intuito de demarcar o que é necessário para esta discussão, foram 
trazidas doutrinas relativas ao estudo do direito processual penal, mas 
também relativas ao direito penal, direito processual civil, direito inter-
nacional público, direito constitucional, direitos humanos e filosofia do 
direito. Em síntese, árduo levantamento referencial, que resultou em um 
compilado significativo de fontes, em todas essas áreas do conhecimento.

Em seguida, passa-se a justificar a apresentação dos debates desen-
volvidos em cada capítulo que estrutura esta tese.

Diagramacao_Serie_PUC_SP_Ensaios_e_Teses_Processo_Penal.indd   27Diagramacao_Serie_PUC_SP_Ensaios_e_Teses_Processo_Penal.indd   27 22/12/2025   10:44:4622/12/2025   10:44:46

Amostra



PROCESSO PENAL E CONVENCIONALIDADE

28

A discussão se inicia no capítulo 2, a partir da apresentação do pro-
cesso penal como um sistema de direitos e garantias fundamentais. Nele, 
são trazidas as bases históricas dos modelos estruturais de justiça penal: 
inquisitório e acusatório. Quanto ao primeiro, destacam-se os resquícios 
da influência medieval, ainda hoje presentes no processo penal (inclusive 
no Brasil); em relação ao segundo, pontuam-se quais foram as premis-
sas adotadas no Brasil, responsáveis por tentar defender um sistema de 
direitos e garantias fundamentais, condizente com o Estado Democrá-
tico de Direito.

Nesse contexto, exploram-se as três linhas básicas do pensamento 
vigentes no Brasil, acerca da natureza dos modelos do processo penal. 
O cenário se completa com a investigação dos princípios orientadores 
do sistema processual penal brasileiro. Para sua melhor compreensão, 
optou-se por dividi-los em 3 eixos: 1) princípios orientadores do Estado 
Democrático de Direito; 2) princípios constitucionais orientadores do 
poder punitivo do Estado e, por fim, 3) princípios informativos do pro-
cesso penal. Encerra-se o capítulo demarcando a natureza garantista e 
convencional do processo penal no Estado de Democrático de Direito, 
uma vez que o processo penal é um instrumento de garantia do cidadão, 
um direito fundamental de todo ser humano, não se tratando, portanto, 
de um simples instrumento do Estado na aplicação do direito penal ao 
caso concreto, mas de garantia fundamental de todos em um Estado 
Democrático, que, por isso, também está sujeito, por meio de instru-
mentos jurídicos específicos, à regulação dos direitos e garantias funda-
mentais que lhes são intrínsecos. Dentre esses instrumentos reguladores 
– especialmente protetivos dos direitos e das garantias fundamentais – 
destacam-se, para os objetivos desta tese, a Constituição dos Estados e as 
Convenções Internacionais de Direitos Humanos.

Exploradas as balizas doutrinárias e legislativas que compõem a teo-
ria do processo penal e o sistema processual penal ao longo da história 
ocidental, com ênfase às diretrizes do processo penal contemporâneo 
brasileiro, passa-se a investigar um segundo ponto fundamental na estru-
tura da tese, que justifica a proposta e a linha de pensamento defendida.

O capítulo 3 dedica-se, então, à discussão acerca da teoria da con-
vencionalidade em seus inúmeros aspectos. Em um primeiro momento, 
o tema é visto sob o olhar da doutrina nacional – com fundamento, em 
especial, nos estudos desenvolvidos por Antônio Augusto Cançado Trin-
dade, Sidney Guerra e Flávia Piovesan – e internacional, acerca das bases 
formadoras da teoria. Em seguida, passa-se ao estudo sobre a formação 
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do bloco de convencionalidade e às premissas que fundamentam o surgi-
mento da expressão “controle difuso de convencionalidade”.

O diálogo contemporâneo e necessário entre as jurisdições envol-
vendo o sistema de direito comum latino-americano em matéria de direi-
tos humanos deflagra o tema da influência do direito internacional na 
legislação interna dos países latino-americanos, sobretudo, os signatá-
rios da Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

Tendo em vista tratar-se de países signatários da Convenção Ame-
ricana, o estudo se debruça, na sequência, nas formas pelas quais as 
normas internacionais podem (ou devem) ser recepcionadas pelos orde-
namentos internos, segundo as teorias mais desenvolvidas, partindo das 
bases monista, dualista e monista moderada, e como ocorre essa influ-
ência, considerando a pluralidade de ordens jurídicas existentes, em um 
cenário de globalização e de extrema complexidade jurídica.

Encerra-se o capítulo discorrendo, a partir do direito comparado e 
das técnicas de interpretação constitucional, como se formam os prin-
cipais instrumentos do diálogo jurídico que permitem, hoje, a migração 
de ideias constitucionais (incluindo as protetivas dos direitos humanos 
e das garantias fundamentais) entre as Cortes, num cenário global e em 
diferentes níveis de relação insterinstitucional.

O recorte seguinte, explorado no capítulo 4, aprofunda o conhe-
cimento necessário relativo ao Sistema Interamericano de Proteção aos 
Direitos Humanos, para resgatar as diretrizes que se entrelaçam e que 
fundamentam, por todo o sistema, um processo penal convencional.

Optou-se por dividir a discussão em dois grandes blocos.
O primeiro deles explora como se comporta o ordenamento, a juris-

prudência e a doutrina brasileira, quanto à recepção dos tratados inter-
nacionais de proteção dos direitos humanos em seu território. Para isso, 
apresenta-se a interlocução da Carta de 1988 com os tratados interna-
cionais de direitos humanos para ressaltar, na sequência, a resistência 
inicial do Supremo Tribunal Federal, quanto ao ingresso dos tratados no 
Brasil e a dificuldade de se estabelecer um “verdadeiro” diálogo interna-
cional, em especial, após o país enfrentar um longo período de governos 
autoritários. Nesse contexto, a Constituição de 1988 exerce papel funda-
mental, em especial, a partir da inclusão da Emenda Constitucional n. 
45/2004 (art. 5º, § 3º).

Na sequência, nesse capítulo debate-se o novo contexto democrático 
do país, como se faz a leitura da hierarquia dos tratados de direitos huma-
nos na doutrina brasileira e, com foco no processo penal, a prevalência da 
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interpretação pro homine (princípio da interpretação segundo a digni-
dade da pessoa humana) dos seus dispositivos.

Ato contínuo, apresentam-se os primeiros tratados internacionais 
aprovados no Brasil (com base no “novo” rito constitucional estabele-
cido) e, a seguir, sua evolução para a implementação pelas cortes supe-
riores brasileiras das decisões proferidas pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (Corte IDH).

Encerra-se esse primeiro bloco enfatizando a análise da recomenda-
ção administrativa que, ao lado da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, fundamenta a proposta desta tese: a Recomendação n. 123 
do Conselho Nacional de Justiça, publicada em janeiro de 2022. Nesse 
ponto, traça-se um paralelo entre suas determinações/recomendações e 
os direcionamentos trazidos pela Convenção, no que tange ao papel fun-
damental assumido pelos juízes na aplicação da convencionalidade.

Segundo a Corte Interamericana de Direitos Humanos, é dever dos 
juízes e demais órgãos vinculados à administração da justiça exercer, 
mesmo de ofício, o controle de convencionalidade entre as normas inter-
nas e a Convenção Americana, devendo, portanto, ser considerados não 
só o texto do tratado internacional, como, também, a interpretação que 
dele é feita pela Corte.

Diante disso, a Recomendação do CNJ impôs, expressamente, a todo 
o Poder Judiciário nacional, em seu art. 1o, a observância dos tratados e 
das convenções internacionais de direitos humanos em vigor no Brasil e a 
utilização da jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos – uma jurisprudência garantista em matéria de direitos e garantias 
fundamentais – além de recomendar a prática de controle de convencio-
nalidade das leis internas.

Essa lógica se coaduna com a do pensamento reinante no Estado 
Democrático de Direito, que vem assim reforçada pela Recomendação n. 
123 do CNJ, de 2022, em seus art. 1º, I e II: a de que os juízes brasileiros 
devem aplicar a jurisprudência da Corte Interamericana em suas decisões 
(“Art. 1º. Recomendar aos órgãos do Poder Judiciário: I – a observância 
dos tratados e convenções internacionais de direitos humanos em vigor 
no Brasil e a utilização da jurisprudência da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (Corte IDH), bem como a necessidade de controle de 
convencionalidade das leis internas. II – a priorização do julgamento dos 
processos em tramitação relativos à reparação material e imaterial das 
vítimas de violações a direitos humanos determinadas pela Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos em condenações envolvendo o Estado 
brasileiro e que estejam pendentes de cumprimento integral”).
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No segundo bloco deste capítulo, são trazidas as diretrizes que com-
põem o Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos, para 
delinear um cenário mais completo sobre a sua estrutura, forma de atua-
ção e jurisprudência.

Em linhas gerais, primeiramente, discorre-se sobre o papel da Orga-
nização dos Estados Americanos (OEA), como organismo internacional 
interlocutor de obrigações internacionais para, em seguida, apresen-
tar a evolução do Sistema Interamericano. Inicia-se a empreitada pela 
apresentação do seu principal instrumento, a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, dissecando sua estrutura matriz, composta 
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos e pela Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos. Ao final, traça-se um panorama do 
chamado corpus iuris do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, 
para embasar uma reflexão mais detalhada sobre o necessário controle de 
fundamentalidade, quando do diálogo entre Cortes Internacionais.

Construídos os pilares que justificam a proposta desta tese – teoria 
do processo penal (capítulo 2); teoria da convencionalidade (capítulo 3) 
e diálogo internacional protetivo aos direitos humanos e garantias fun-
damentais, dada a força supraconstitucional desses direitos (capítulo 4), 
passa-se à colocação sistematizada dos alicerces que estruturam a pro-
posta do direito processual penal convencional no Brasil, a partir da relei-
tura completa do atual modelo de processo penal (capítulo 5).

No capítulo 5 destaca-se, inicialmente, a internacionalização dos 
direitos e garantias processuais penais e o olhar sistêmico, imprescin-
dível para a existência de um direito global, interconectado por relações 
multifacetadas e complexas no cenário jurídico mundial.

Em seguida, passa-se da perspectiva global para um olhar restrito, 
mais territorial, para delinear a integração entre a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos e o processo penal brasileiro, especialmente no 
que se refere aos direitos e garantias judiciais elencados nos arts. 7 e 8 da 
Convenção Americana. Separadamente, analisa-se cada um desses direi-
tos e garantias convencionais em espécie, para assinalar as respectivas 
obrigações positivas de caráter processual penal, assumidas pelo Estado 
brasileiro ao ratificar a Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

Nesta tese, elegeu-se como marco teórico, dentre os inúmeros Pac-
tos, Convenções, Cartas, Acordos e Tratados os quais o Brasil é signatá-
rio, apenas a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 22 de 
novembro de 1969, denominada também Pacto de São José da Costa Rica 
(adotada durante uma conferência interamericana especializada sobre 
direitos humanos, realizada na cidade de São José, na Costa Rica, em 21 
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de novembro de 1969). No Brasil, a Convenção foi promulgada apenas na 
década de 1990, por meio do Decreto n. 678, de 6 de novembro de 1992.

Nesta parte, a tese se dedica a apresentar as principais características 
de cada direito, garantia judicial e princípio convencional presentes nos 
arts. 7 e 8 da Convenção, traçando, assim, um paralelo entre a legislação 
doméstica do Estado Brasileiro e a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos. Com isso, procura-se responder se, hoje, o Brasil atende ou 
não as diretrizes e obrigações positivas, impostas pela Convenção Ame-
ricana, em especial quanto ao ordenamento processual penal e seu deli-
neamento protetor às vítimas de crimes que atentam contra os direitos 
humanos em todos os níveis.

Superada essa fase extensa, imprescindível à compreensão de como 
o ordenamento brasileiro se comporta em relação aos mandamentos con-
vencionais, no âmbito constitucional e infraconstitucional, o estudo se 
dedica a especificar o que se entende por fundamentos de um justo pro-
cesso penal convencional, para embasar as obrigações do Estado (positi-
vas e negativas) em matéria processual penal.

Neste ponto, desde já é necessário desfazer uma possível ambígua 
conceituação primária: estabelecer um modelo de processo penal conven-
cional é diferente de se estabelecer um modelo de processo penal cons-
titucional. Essa diferença consiste, sobretudo, em se identificar, como 
fonte primária de direitos e garantias fundamentais processuais penais 
a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, para além da Cons-
tituição Federal de 1988 ou as leis infraconstitucionais brasileiras, mas 
sem excluí-las. Isto porque, tanto a Convenção Americana como todos 
os demais tratados, convenções, pactos e cartas de direitos humanos aos 
quais o Brasil é signatário são um marco referencial da própria Lei Maior 
que os ratifica.

Dada a sua relevância no sistema jurídico brasileiro como instituição 
constitucional, abre-se aparte para assinalar como ocorre hoje o controle 
de convencionalidade também por parte do Ministério Público.

Para se defender de maneira combativa qualquer proposta em um 
estudo científico, não se pode deixar de lado o exemplo positivo, aquele 
que tem a função de revelar que, quando estruturas são fundadas em 
bases sólidas, os resultados serão inevitavelmente positivos, duradou-
ros e profícuos.

Esse é, justamente, o próximo passo da tese: demonstrar como o 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos tem julgado as demandas 
de naturezas diversas, no intuito de proteger e assegurar os direitos e 
garantias fundamentais das vítimas de violações de direitos humanos. No 
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contexto dessa pesquisa, isso significou permear o texto com a jurispru-
dência da Corte Interamericana de Direitos Humanos e com os princí-
pios orientadores do sistema penal internacional, sobretudo do sistema 
latino-americano.

Se, por um lado, sustenta-se aqui a construção de um processo penal 
convencional, como direcionamento urgente e necessário para um ali-
nhamento garantista com os sistemas protetivos internacionais quanto 
ao valor supremo da proteção à dignidade humana, por outro lado, é 
necessário pontuar os reflexos práticos e já visíveis do exercício da con-
vencionalidade no sistema jurídico penal e processual penal brasileiro.

Relevante destacar que, ao longo da construção da tese, a permear 
todas as discussões propostas, dedica-se especial atenção às obrigações e 
ao perfil do juiz convencional, os poderes e obrigações que lhe devem ser 
atribuídos em um cenário de ampla convencionalidade do processo penal. 
Cabe ao juiz ler, interpretar e aplicar o processo penal convencional. Por 
isso, a importância de se explorar o perfil desse profissional, cuja forma-
ção, desde a universidade, deve ser moldada com foco em um sistema 
jurídico constantemente reinterpretado à luz dos direitos e garantias fun-
damentais (princípio pro homine) assegurados em tratados e convenções 
internacionais de direitos humanos, em especial, para o processo penal, 
na Convenção Americana de Direitos Humanos.

Explora-se nesta tese suas funções e os limites do exercício da sua 
jurisdição, tendo em vista o ordenamento interno e os instrumentos 
internacionais que regem a jurisdição. Por ser o destinatário final do pro-
cesso instrumental, deve ter sua formação voltada ao seu dever de aplicar 
as decisões à luz da convencionalidade. Não se trata, portanto, de debater 
o uso de critérios de interpretação ou de um estudo acerca da hermenêu-
tica, mas do perfil do juiz que, na sua essência, precisa ser formado para 
conduzir o exercício da judicatura sob a ótica convencional.

Uma vez eleita a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 
como paradigma deste estudo, o capítulo 6 se dedica a explorar a obri-
gação dos países signatários, de se adequarem às suas diretrizes à luz da 
jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Busca-se 
traçar um entendimento coerente das obrigações dos Estados, já impos-
tas pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, para o alinhamento 
da condução do processo penal sob a égide das diretrizes indicadas na 
Convenção e interpretadas pela Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos. Após detectar incoerências internas, de diversas naturezas, nos Esta-
dos signatários da Convenção – por exemplo, legislativas ou na aplicação 
das leis – foram sugeridas adequações ao longo dos anos que, ao serem 
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apresentadas em linhas gerais nesse capítulo, servem ao nosso debate, 
não só como parâmetro para iniciativas diferentes a serem implantadas 
nos países signatários, mas também como orientação para o fortaleci-
mento do diálogo internacional.

A inter-relação de todos esses capítulos converge para o que se 
pretende provar nesta tese: que o Brasil precisa de um sistema proces-
sual penal orientado a partir de parâmetros convencionais desde a sua 
gênese; construído com base em uma formatação concebida à luz dos 
mais relevantes instrumentos internacionais protetivos da dignidade 
humana, ser lido, interpretado e aplicado com base em um paradigma 
convencional, sempre voltado a assegurar direitos e garantias fundamen-
tais do ser humano.
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